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LEI Nº. 5597 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
 
Suprime e desafeta de categoria de bem de uso comum do povo e incorpora 
como bens dominicais de parte área da Estrada Municipal BBD-472, autoriza 
alienar área de terra que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1ºº Fica suprimida e desafetada da categoria de bem de uso comum do povo, e 
incorporada como de bem dominical, parte da área da via pública denominada de 
BBD-472, localizada nas confrontações do Sítio Ana Maria, de matrícula n. 23.001, 
Sítio Marina, de matrícula n. 24.121, e Sítio Santa Cruz, de matrícula n. 15.044, neste 
município, com as seguintes características e confrontações: 
 
TRECHO DA ESTRADA MUNICIPAL BBD-472 
ÁREA = 1,18724 ha   -   PERÍMETRO = 2.013,4106 m 
 
“Tem início no vértice 1, situado no limite do Sitio Ana Maria (Matrícula 23.001) de 
propriedade de Salim Taha, Salim Taha Junior e Thais Cristina Taha com a Área 
desmembrada da Fazenda Recreio (Matrícula 23.005) de propriedade de Luiz 
Fabiano Zaccarelli Cunha e s/m Cristina Aparecida Santi Cunha e outros; daí, segue 
confrontando com a Área Desmembrada da Fazenda Recreio com azimute 
168°17'29" e uma distância de 12,00 m até o vértice 2, situado no limite da Área 
Desmembrada da Fazenda Recreio com o Sítio Marina (Matrícula 24.121) de 
propriedade de Salim Taha Junior e Thais Cristina Taha; deste, segue confrontando 
com o Sítio Marina com azimute 256°45'05", e uma distância de 617,30 m, até vértice 
3; deste, segue com azimute 207°49'40", e uma distância de 78,50 m, até o vértice 4; 
deste, segue com azimute 228°44'15", e uma distância de 25,77 m, até o vértice 5, 
situado no limite do Sítio Marina com o Sítio Santa Cruz (Matrícula 15.044) de 
propriedade de Salim Taha, Salim Taha Junior e Thais Cristina Taha; deste, segue 
confrontando com o Sítio Santa Cruz com azimute 228°31'34", e uma distância de 
70,95 m, até o vértice 6; deste, segue com azimute 232°10'06", e uma distância de 
76,98 m, até o vértice 7; deste,  segue com azimute 218°38'51", e uma distância de 
64,84 m, até o vértice 8; deste, segue com azimute 214°33'30", e uma distância de 
59,68 m, até vértice 9, situado no limite do Sítio Santa Cruz com a Estrada Municipal 
BBD-351; deste, segue confrontando com a Estrada Municipal BBD-151 com azimute 
1°20'35", e uma distância de 21,91 m, até o vértice 10, situado no limite da Estrada 
Municipal BBD-151 com o Sítio Santa Cruz (Matrícula 15.044) de propriedade de 
Salim Taha, Salim Taha Junior e Thais Cristina Taha; deste, segue confrontando com 
o Sítio Santa Cruz com azimute 34°33'29", e uma distância de 41,78 m, até o vértice 
11; deste, segue com azimute 38°38'51", e uma distância de 66,69 m, até o vértice 
12; deste, segue com azimute 52°10'06", e uma distância de 78,40 m, até o vértice 
13; deste, segue com azimute 48°34'06", e uma distância de 72,58 m, até o vértice 
14, situado no limite do Sítio Santa Cruz com o Sítio Marina (Matrícula 24.121) de 
propriedade de Salim Taha Junior e Thais Cristina Taha; deste, segue confrontando 
com o Sítio Marina, com azimute 48°34'06", e uma distância de 21,19 m, até o vértice 
15; deste, segue com azimute 27°49'40", em uma distância de 81,76 m, até o vértice 
16, situado no limite do Sítio Marina com o Sitio Ana Maria (Matrícula 23.001) de 
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propriedade de Salim Taha, Salim Taha Junior e Thais Cristina Taha; deste, segue 
confrontando com o Sítio Ana Maria com azimute de 76°45'05", e uma distância de 
623,08 m, até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, encerrando uma 
área de 11.872,40 m² ou 1,1872 ha”. 
 
Parágrafo único. O mapa com a delimitação da área a ser desafetada é parte 
integrante do Anexo 1 desta lei. 
 
Art. 2ºº Fica o Poder Executivo autorizado a vender, mediante concorrência pública e 
por preço não inferior ao da respectiva avaliação, parte integrante do Anexo 2 desta 
lei, ou a permutar a referida área desafetada para pagamento de outras áreas, com 
fins de abertura de novas estradas, ou aplicação em melhorias das estradas 
municipais existentes. 
 
Art. 3ºº Em igualdade de preços e condições será garantida a preferência aos atuais 
ocupantes da área mencionadas, confrontantes ao trecho da parte da área 
desafetada da estrada BBD-472. 
 
§ 1ºº O parcelamento do preço de alienação será limitado até 5 (cinco) anos. 
 
§ 2ºº Os valores parcelados constarão em UFM - Unidade Fiscal do Município - para 
fins de pagamento das parcelas. 
 
Art. 4ºº Na documentação a ser expedida serão consignadas as cláusulas 
disciplinares, sob pena de nulidade do ato e consequente reversão do seu objeto ao 
Patrimônio do Município de Bebedouro. 
 
Art. 5ºº É vedado ao beneficiário alienar o imóvel ou transferir o bem a terceiros sem 
quitação do contrato ou autorização da municipalidade, sem prejuízo da retomada do 
imóvel. 
 
Art. 6ºº As despesas decorrentes de escritura, transferência, registro e demais 
regularizações correrão por conta do comprador. 
 
Art. 7ºº As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 8ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 08 de setembro de 2022 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura a 08 de setembro de 2022 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 
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ANEXO 1- MAPA DE PARTE DA ESTRADA BBD-472 A SER DESAFETADA 
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ANEXO 2 - LAUDO DE 

AVALIAÇÃO
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